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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Tecnegócios Soluções em Informática 

Eireli – Contrato: 006/2022 - Objeto: Prestação 

de serviço de controle de acesso, por meio de 

licença de software, com suporte técnico, 

adaptação e manutenção, correção de problemas 

operacionais e análise de novas funções - 

Vigência: 11/06/2022 à 11/06/2023 – Valor: R$ 

7.800,00 – Fundamentação legal: art. 24, II, da 

Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações – 

Suzano, 10 de junho de 2022 – Presidente: Ver. 

Leandro Alves de Faria. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Claro S/A – Contrato: 007/2022 - 

Objeto: Prestação de serviços de telefonia móvel 

pessoal com comunicação intra-grupo - Vigência: 

20/06/2022 à 20/06/2023 – Valor: R$ 

12.250,00 – Fundamentação legal: Lei Federal 

8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 e suas 

atualizações – Suzano, 14 de junho de 2022 – 

Presidente: Ver. Leandro Alves de Faria. 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
21ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

22/06/2022 
 

ITEM 01 - APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 029/2022 – 

EXECUTIVO MUNICIPAL - Dispõe sobre as diretri-

zes para a elaboração e execução da Lei Orça-

mentária de 2023 e dá outras providências. [LDO 

2023] 

 

ITEM 02 - APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 009/2022 – TODOS OS VEREADORES – 

Disciplina o procedimento para os pedidos de 

licenciamento de parcelamentos do solo, licenci-

amento da atividade edilícia, emissões de certi-

dões, diretrizes e alvarás e outros que digam 

respeito ao Uso e Ocu0pação do solo, e dá outras 

providências. 

 

ITEM 03 - APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

006/2022 – MESA DIRETIVA – Institui a Política 

de Gestão Documental da Câmara Municipal de 

Suzano e dá outras providências. 

 

ITEM 04 - APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 014/2022 – MESA DIRETIVA – Dispõe sobre 

homenagens aos Obreiros da Igreja Universal do 

Reino de Deus, em comemoração ao “Dia do 

Obreiro Universal”. 

 

ITEM 05 - APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 015/2022 – JOSÉ DE 

OLIVEIRA LIMA - MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. 

Sindervaldo Candido de Sousa, o "Cabeção", 

comerciante e proprietário da Casa do Norte 

localizada no bairro Miguel Badra, pelo excelente 

trabalho realizado, bem como por garantir a 

manutenção de empregos em nossa cidade. 

 

ITEM 06 - APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 030/2022 – ANTONIO 

RAFAEL MORGADO – Moção de Aplausos – 

Parabenizo DR. JOAQUIM GUIMÂRES – COORDE-

NADOR DO CURSO DE DIREITO DA FACULDADE 

DE SUZANO, DR. BENEDITO LUIZ FRANCO – 

DIRETOR DA FACULDADE DE SUZANO por exerce-

rem com muito profissionalismo e competência o 

cargo que lhe foram designados e parabenizo 

também OS FORMANDOS DO CURSO DE DIREITO 

DO ANO DE 2022 DA FACULDADE DE SUZANO. 

 

OBS.: Os itens 02, 03, 04, 05 e 06 foram inseri-

dos na pauta da ordem do dia, ante a aprovação 

de requerimentos, durante a sessão. 
 

Vereador Leandro Alves de Faria – Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO 
    

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS E GESTÃO 

DE PESSOAS 
 

ATOS DE CONSESSÃO DE BENEFÍCIOS       

Atendimento ás instruções n° 01/2020 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao 

Instituto de Previdência do Município de Suzano – 

IPMS. 

EXTRATO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - 

JUNHO DE 2022 

Interes-

sado (a) R.G. 
Por-

ta-

ria 

Data 

Con

ces-

são 
Benefício 

Maria 

Auxiliado-

ra dos 

Santos 

Ferraz 

14.624.

533-7 

SSP/SP 

454/2

2 

23/02/

22 

Pensão por 

Morte 

Cleri 

Barban-

9.375.0

39-0 

SSP/SP 

454/2

2 

23/02/

22 

Pensão por 

Morte 

cho 

EXTRATO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - JULHO DE 2022 

Interes-

sado (a) R.G. 

Por-

ta-

ria 

Data 

Con

ces-

são 
Benefício 

Maria de 

Fatima 

Pereira 

de 

Passos 

21.746.

388-5 

SSP/SP 

455/2

2 

01/07/

22 

Reversão de 

Aposentadoria 

por Invalidez 

Alaide 

Belo de 

Paula 

15.363.

578-2 

SSP/SP 

456/2

2 

01/07/

22 

Aposentadoria 

por Idade e 

Tempo de 

Contribuição 

Luciana 

Oliveira 

Rios 

67.296.

772-8 

SSP/SP 

457/

22 
01/0

7/22 

Aposentadoria 

por Idade e 

Tempo de 

Contribuição 
Sonia 

Maria 

Tambo-

rilla 

6.545.0

72-3 

SSP/SP 

458/

22 
01/0

7/22 
Aposentadoria 

por Idade 

 ANA LUCIA RESINA MIRALDO – Diretora de 

Benefícios e Gestão de Pessoas 

JOEL DE BARROS BITTENCOURT – Superinten-

dente do IPMS 

CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 
    

PORTARIAS SIND 
PORTARIA SIND. Nº 0004/2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, Gislene Evangelista de Souza 

Rodrigues, Matrícula 024790, César Souza Braga, 

Matrícula 002580 e Dionísio Nunes de Souza 

Junior, Matrícula 014826, titulares, além dos 

suplentes Maurimar Bosco Chiasso Filho, Matrícu-

la 02772 e Raí Hideki Ribeiro Hamashiro, matrícu-

la 022379 para, sob a presidência da primeira, 

constituírem a Comissão de Sindicância, visando 

à apuração de eventuais responsabilidades 

administrativas descritas na Sindicância nº 

06748/2022 e Processo Administrativo nº 

13831/2019 apenso. 
 

Art. 2º. A Comissão de Sindicância deverá obser-

var o trâmite previsto nos Artigos 188 a 192 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Suzano, Lei Complementar 190/2010 e terá a 

atribuição de apurar fatos que evidenciem condu-

ta funcional irregular, além de apontar, se o caso, 

indícios quanto à autoria e à materialidade da 

conduta faltosa, bem como demais infrações 

conexas que, eventualmente, emergirem no 

decorrer dos trabalhos.  
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Art. 3º. Para a conclusão da Sindicância a Comis-

são deverá observar o prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogado por igual período. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 23 de junho de 

2022. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Controlador Geral 

do Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

005/2022 – CONSTRUÇÃO DO PÁTIO MUNICI-

PAL DE VEÍCULOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – a empresa 

FORT SERVICE COMPANY & CONSTRUTORA EIRELI 

EPP, com o valor global de R$ 1.826.000,00 (Um 

milhão, oitocentos e vinte e seis mil reais); 2º 

lugar – a empresa P S ENGENHARIA CONSTRU-

ÇÃO E COMÉRCIO LTDA, com o valor global de R$ 

1.826.683,12 (Um milhão, oitocentos e vinte e 

seis mil, seiscentos e oitenta e três reais e doze 

centavos); 3º lugar – a empresa LIMA DE CASTRO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, com o 

valor global de R$ 1.868.355,87 (Um milhão, 

oitocentos e sessenta e oito mil, trezentos e 

cinquenta e cinco reais e oitenta e sete centavos); 

4º lugar – a empresa CONSTRUNIPA CONSTRU-

TORA, INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA EPP, com o valor global de R$ 2.211.205,26 

(Dois milhões, duzentos e onze mil, duzentos e 

cinco reais e vinte e seis centavos); e 5º lugar – a 

empresa OAF PROJETOS E OBRAS LTDA, com o 

valor global de R$ 2.242.723,67 (Dois milhões, 

duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e vinte 

e três reais e sessenta e sete centavos). Fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso. Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone (11) 4745-2191. 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

006/2022 – SERVIÇOS DE REFORMA NA ÁREA 

DA COBERTURA E ACESSO AO GABINETE DO 

PAÇO MUNICIPAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – a empresa 

FORT SERVICE COMPANY & CONSTRUTORA EIRELI 

EPP, com o valor global de R$ 586.881,91 (Qui-

nhentos e oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta e 

um reais e noventa e um centavos); 2º lugar – a 

empresa LIMA DE CASTRO ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA EPP, com o valor global de R$ 

598.539,31 (Quinhentos e noventa e oito mil, 

quinhentos e trinta e nove reais e trinta e um 

centavos); e 3º lugar – a empresa H.S. MARIANO 

CONSTRUÇÃO ME, com o valor global de R$ 

672.171,02 (Seiscentos e setenta e dois mil, 

cento e setenta e um reais e dois centavos). Fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso. Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

129 – CONTRATADA: CASAMAX COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA – OBJETO: Obras de recapeamen-

to asfáltico no bairro Jardim Revista – PRAZO: 06 

meses – VALOR: R$ 11.723.098,77 -  DATA 

21/06/22 – PA. 04.761/22 – CONCORRÊNCIA 

04/22. 

130 – CONTRATADA: OESTEVALLE PAVIMENTA-

ÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – OBJETO: Pavimen-

tação e drenagem em diversas ruas do Jardim 

Santa Rita – PRAZO: 06 meses – VALOR: R$ 

2.037.818,42 -  DATA 22/06/22 – PA. 

04.923/22 – TOMADA DE PREÇOS 09/22. 

131 – CONTRATADA: OESTEVALLE PAVIMENTA-

ÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – OBJETO: Pavimen-

tação e drenagem em diversas ruas do Jardim 

Dora – PRAZO: 06 meses – VALOR: R$ 

2.647.991,80 -  DATA 22/06/22 – PA. 

04.922/22 – TOMADA DE PREÇOS 10/22. 

132 – CONTRATADA: OESTEVALLE PAVIMENTA-

ÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – OBJETO: Pavimen-

tação e drenagem em diversas ruas do Jardim 

Samambaia – PRAZO: 05 meses – VALOR: R$ 

3.090.424,02 -  DATA 22/06/22 – PA. 

04.880/22 – TOMADA DE PREÇOS 12/22. 

133 – CONTRATADA: CASAMAX COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA – OBJETO: Pavimentação nas 

ruas Aquilino da Silva Aranhos, Alcides Marcilio 

Martins e José de Araujo Junior – PRAZO: 03 

meses – VALOR: R$ 1.158.114,95 -  DATA 

22/06/22 – PA. 04.877/22 – TOMADA DE 

PREÇOS 11/22. 

134 – CONTRATADA: CASAMAX COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA – OBJETO: Pavimentação e 

drenagem em diversas ruas dos bairros Chácara 

Méa e Recreio Sertãozinho – PRAZO: 06 meses – 

VALOR: R$ 13.280.417,51 -  DATA 22/06/22 – 

PA. 04.921/22 – CONCORRÊNCIA 05/22. 

135 – CONTRATADA: RENOV PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP – OBJETO: Pavimenta-

ção em intertravado em diversas ruas da Chácara 

Ceres – PRAZO: 04 meses – VALOR: R$ 

3.079.070,52 -  DATA 23/06/22 – PA. 

04.917/22 – TOMADA DE PREÇOS 14/22. 

136 – CONTRATADA: CASAMAX COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA – OBJETO: Pavimentação asfálti-

ca na Rua Manoel dos Santos – PRAZO: 03 meses 

– VALOR: R$ 2.949.272,88 -  DATA 23/06/22 – 

PA. 04.899/22 – TOMADA DE PREÇOS 13/22. 

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 

 

RETIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, DO DIA 23/06/2022 - NÚMERO DO 

PROCESSO: 05.755/22: 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Secretário Municipal de 

Saúde, RETIFICOU a publicação do extrato da 

ratificação de dispensa de licitação, nos seguintes 

termos: onde se lê “LOCADOR: NAZIH FRANCISS 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA”, 

leia-se “LOCADORES: YOUSSEF NAZIH FRANCISS 

E OUTRA”. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde 

 


